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Belo Horizonte, 09 de julho de 2019.

AO

Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Ilmo. Sr. Eduardo Fortunato

Presidente do Comitê Interfederativo

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF
CEP: 70818-900

À

câmara técnica de saúde

a/c: kleber rangel

Coordenador da Câmara técnica de saúde

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - Rodovia Papa João Paulo II,
no 4001, Edifício Minas, 12° andar, Gabinete da Subsecretária de Vigilância e
Proteção à Saúde Serra Verde Belo Horizonte / MG
CEP: 31630-901

Assunto: Cumprimento Nota técnica ct saúde no 24/2019 - ações período de
seca e estiagem linhares e sooretama.

Prezado(a) Senhor(a),

A Fundação Renova ("Fundação")/ pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 25.135.507/0001-83, com sede na

Avenida Getúlio Vargas, n° 671, 4o andar, no Município de Belo Horizonte/MG, CEP

30.112-021, vem, respeitosamente, expor o quanto segue:

A Fundação Renova apresentou à CT Saúde em 01 de abril de 2019, as

ações para o período de estiagem para Linhares e Sooretama, em cumprimento à

deliberação CIF n° 220, item 3.
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0 CIFencaminhou a pauta da 39a Reunião Ordinária do CIFem 04 de junho

de 2019, disponibilizando para a Fundação Renova a Nota Técnica CT saúde n°
24/2019, a qual aprova com ressalvas o Plano de Contingência de Estiagem nas

regiões de Linhares e Patrimônio da Lagoa de Sooretama.

Diante disto, a Fundação Renova vejm por meio deste apresentar a revisão
do referido Plano considerando as ressalvas descritas na Nota Técnica CT saúde
n° 24/2019.

A Fundação Renova permanece m disposição para esclarecer quaisquer

informações adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

I


